
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N*» 195/202

o Prefeito do Município de Iporã, Estado do Parar\á, usando das atríbui^es legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°1696/2020, de 16/11/2020, publicada no órgSoOficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 17/11/2020, ediçãode n® 2139, resolve:

Art 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adidonal Suplementar, no valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), destinado a tenderdespesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado;
05. SSCSSTASIA DE ASSXST&NCIA À SAÔOS K À JÜtÃ SOCIAL
05.02. rUMDO HtSHICXPAL DS SAÓDS

103010015.2.031000 MMniTEMÇjiO OA SAÚDS - ATEMÇ&O BÁSICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Servlçoa Públicos de Saúda

SO» 100.000,00
10. S&CBKTABXA DS riHAHÇAS

10.01. ADKQaSTRAÇilO SSBAL
288430000.0.001000 P6TO AM3TISAÇÀ0, JintOS S QdTROS SKCARG08 DA DXVXDA PâSLlCA XHTEniA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESSATADO RS 60.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos ozdin&rioa (Livxea)

SOft 60.000,00

*0®» 160.000,00

Art. 2° - 0(s)recurso(s) parafazertem) face ao(s) erKargo(s> gerado(s) peloque determina o Artigo
V deste Decreto. decorrerá{âo), Cancelamento de dotação parcial dadespesa orçada para o atual exercício, conforme
demonstrado abaixo:

FOHTE; 494 Bloco da Custeio daa Ações e Serviços Públicos de Saúde.
soa

.R$ 100.000,00

.K9 100.000.00

FONTE: 000 Recursos Crdinéirios (Livras) 60.000,00
.RS 60.000,00

contrário.

e vinte e um.

B$ 160.000,00

Art 3' • Este Decreto entrará emvigor nadatade suapublicação, revogadas as disposições em
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03° Termo Aditivo ao contraio de execução de obra
n" 105/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE IPORA/PR e a Empresa RCM
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA-
UMUARAMA, ttaforma abaixo.

Termo de aditamento ao contrato de execução de obra - firmado entre;

MUNICÍPIO DE IPORA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e iunçSes, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portadorda cédulade identidade RG n°6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, doravante denominada CONTRATANTE, e;

CONSTRUTORA RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES
LTDA-UMUARAMA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n"
04.375.328/0001-43, com sede na Rua Rua projetadaA, n" 1670, na
cidade de UMUARAMA, devidamente representada pelo Sr Cleber
Ruiz Martinez, portador do CPF 021.110.919-36 e Rg 6.925.696-1,
doravante denominada CONTRATADA.

As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente
CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor forma de direito
têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO -
SUPRESSÃO, ao CONTOATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido
instrumento contratual, mediante as cláusulas e condiçOes a seguir
especifícadas, que mutuamente aceitame outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO E OBJETO
CONTRATADO

O presenteaditivo refere-se ao Contrato n® 105 /2018, cujo objeto é a
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO , referente a
Concorrência n" 004/2018

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO

O presente termo aditivo tem como objeto a supressão da quantidade
de alguns serviços do contrato em epígrafe, conforme será
demonstrado na tabela constante deste termo.

CONSIDERANDO, a necessidade de supressão de alguns serviços;

CONSIDERANDO, o contidona CLAUSULA DÉCIMA do contrato
emepígrafe, a qual prevê a possibilidade de acréscimos ou supressões
do preço inicial atualizado do contrato;

CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade dos serviços para
a conclusãoda presenteobra;

CONSIDERANDO, o Parecer Técnico de Engenharia, expedido pelo
EngenheiroCivil Sr. GILBERTO MARCIAK- CREA/PR 16.421/D,a
qual deu parecerno sentido de serem glosados de forma definitiva o
valor de RS 126.370,27 referente aos itens CBUQ-
REPERFILAMENTO da planilhade serviço(orçamento);

CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela
efetivação do termo de aditamento de supressão, sendo assim viu-se
por bem fàzê-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO

O presente aditivo está sendo realizado nos termos do permissivo
constante do processo licitatórío modalidade Concorrência n"
004/2018, e nos termos do CAPITULO lU - DOS CONTRATOS,
SEÇÃO III, Art. 65, daLei n" 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato referído tem seu valor
reduzido em aproximadamente 44% representando um valor de RS
163.629,73, conforme demonstram os itens da tabela abaixo;

-CBUQ E REPERFILAMENTO

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e
condições doCONTRATO DE EXECUÇÃO DEOBRA e dos termos
de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do
presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA - FORO

Ficaeleitoo foro da Comarca de Iporã, Estado doParaná, paradirimir
dúvidas ou questões oríundas do presente Termo que passa a fazer
parte integrante do Contrato.

E, por estaremas partesde plenoe comumacordo,firmam o presente
instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, o que
fazemna presençade 02 (duas) testemunhas.

Ipora/Pr, em 13 de Outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE IPORÃ
Contratante

CONSTRUTORA: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES
LTDA-UMUARAMA

CNPJ sob n" 04.375.328/0001-43

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome

Rg:

Nome

Rg:
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9B707699

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 195/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020,edição de n"2139, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
160.000,00 (Centoe sessentamil reais),destinado a tenderdespesa(s)
da(s) seguinte(s) Secretaría(s), em conformidade com o que segue
discriminado;

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE - ATENÇÃO
BÁSICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. RS 100.000,00
836 FONTE; 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

SOMA RS 100.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.001000 PGTO AMOTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS
ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL
RESGATADO RS 60.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA R$60.000,00
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TOTAL RS 160.000,00
Art, 2°- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(ao),
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde RS 100.000,00
SOMA R$ 100.000,00
EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários(Livres) RS60.000,00
SOMA RS 60.000,00
TOTAL RS 160.000,00
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Sanios

Código ldenfificador:B9B87DAE

' , ESTADO DO PARANA
í? PREFEITURA MUNiaPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADM1NISTR.VÇÃO GERAL
DECRETO N° 4722/2021

DECRETA luto oficial no Município de
Itambaracá/PR, em virtude do falecimento da
ProfessoraSenhoraComélia Negrãoda Fonseca

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
como quedispõe a LeiOrgânica do Município,

CONSIDERANDO o constemamento geral da comunidade
Itambaracaense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que
emerge pela perda desta ilustrecidadã exemplar,de conduta íntegra;

CONSIDERANDO, finalmente que é dever do Poder Público
Itambaracaense, render justas homenagens àqueles que com o seu
trabalho, seu exemplo e suadedicação, contribuíram para o bem-estar
da coletividade;

DECRETA:

Art. 1° - Luto Oficial, por três dias, contados a partirdesta data, no
Município de Itambaracá, em sinal de profundo pesar pelo
felecimento da Professora Sra Cornélia Negrão da Fonseca, como
cidadã, mâe e professora queatuante em nossa comunidade.

Art.2° • Durante o período de luto oficial determinado por esse
Decreto, a Bandeira Municipal ficará hasteada a meio mastro em
todos os órgãos públicosdo Município.

Art.3°• Este Decreto entraem vigor na presentedata.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ. 11 DEOUTUBRO DE2021.

MÕNICA CRISTINA ZAMBONHOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Maria Lucicne JussianI

Código ldentlficador:0AD87004

ESTADO DO PARANA

PREFEITUR^V MUNICIPAL DE ITAMBÉ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N" 002/2021

Edital n.°002-A/202l

Dispõe sobre as Inscrições do Processo Seletivo
Simplificado • PSS n° 002/2021 do Municipio de
Itambé, Estado do Paraná, inaugurada pelo Edital n°
002/2021.

A Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS do
Município de Itambé, Estado do Paraná, designada através do Decreto
n" 131/2021, de 23/09/2021, no uso de suas atribuições legais, resolve;

TORNAR PÚBLICO as inscrições para o Processo Seletivo
Simplificado - PSS n"002/2021,inauguradopelo Edital n."002/2021,
cujanominata, resta inclusa no Anexo I, parte integrante do presente
ato administrativo.

Itambé, 13 de outubro de 2021.

ÈLINA DASILVA FAUSTINO
Presidente da CEPS

Decreto Municipal n® 131/2021

Anexo I

ReUcio doi Inscritos o PSS N.' 0OM02I

Car^Q: 11ProÍMSflr 11

N* loschtio Nomr C(/RG CPK/MF Dftt* Nasc.

01
CLAUDEMAR FRANCISCA ROSA

WEGNER
3 219 299-4 MO 801 I69-34 2t'03/1970

LICIA C AMI LA BINDEW ALD 031 799-43 116/M/1979

U5M.ni-5 102 SS9 319-89

I9J-2 03S 117.42^30 09/05/1913

liambé/PR,, 13/10/2021

ÈLINA DASILVA FAUSTINO
Publicado por:

Rosimeire Cristina Trombini Zamberlan

Código ldentlfícador:8AS2252B

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N." 545/2021

Portaria n.° 545/2021

VÍTOR APARECIDO FEDRIGO, Prefeito do Municípiode Itambé,
Estadodo Paraná,no uso de suas atribuiçõese,

I - Considerando os autos de Processo Administrativo Disciplinar -
PAD N." 002/2018,em especial, o teor do Relatório Final conclusivo
expedido pela Comissão Processante designada pela Portaria n."
070/2018, alterada pela Portaria n° 031/2021, bem como do
julgamentoproferido nos autos;

II - Considerando os ditames do art. 171 e ss. daLCM n." 631/1994 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itambé, Estado do
Paraná;

RESOLVE:

Art. 1." • Aplicar a penalidade de demissSo, com fulcro no art. 171, III
e art. 176, XIII (art. 155, I e XVI) da LCM n." 631/1994 o servidor
Marcos Garcia Daniel, detentor do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais - matricula; 8196, por ter infringido as
disposições contidas no art. 154,1, II, III, IV, X; c/c art. 155,1 e XVI,
todos da normaloca!supradita.
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